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MENSAGEM Nº 62/2023 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a devida 

apreciação dessa insigne Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre 

autorização para a abertura de crédito adicional suplementar, até o valor de 

R$ 250.000,00.”. 

  
Esta propositura, originada do Memorando/CI nº 4.490/23, visa 

obter autorização legislativa para a abertura de crédito adicional suplementar, até 

o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar 

as dotações orçamentárias especificadas: 

 

Secretaria de Assistência Social: “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica” - recursos federais referentes a Portaria MDS 886, de 18/05/2023: 

- Repasse destinado ao Centro de Orientação Humana e Cristã Santa Rita de 

Cássia - COHCRIC: R$ 100.000,00; 

- Repasse destinado ao Recanto dos Velhinhos de Valinhos: R$ 150.000,00. 

 

A cobertura do referido crédito adicional suplementar 

far-se-á através de excesso de arrecadação a verificar-se no corrente exercício, 

com fundamento no inciso II dos §§ 1º e 3º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964 e no inciso IV do § 1º do art. 4° da Lei n° 6.397, de 23 de 

dezembro de 2022. 
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Em face da relevância da medida proposta, de justo, real e legítimo 

interesse público e pelos motivos expostos, solicito que a sua apreciação se faça 

em regime de urgência, na forma das disposições constantes do art. 52, da Lei 

Orgânica do Município de Valinhos, plenamente justificada, de modo a possibilitar 

o desenvolvimento da Administração Pública. 

 

Ante ao exposto, coloco-me à inteira disposição dessa lídima 

Presidência para quaisquer outros esclarecimentos que fizerem necessários, 

renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada consideração e declarado 

respeito. 

 

Valinhos, 23 de outubro de 2023. 

 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

 Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Anexos:  1. Projeto de Lei; 

2. Portaria MDS nº 886, de 2023; 

3. Espelho da programação – R$ 100 mil; 

4. Espelho da programação – R$ 150 mil.  

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

SIDMAR RODRIGO TOLOI 

Presidente da Egrégia Câmara Municipal 

Valinhos/SP 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre autorização para a abertura de    

crédito adicional suplementar, até o valor de 

R$ 250.000,00. 

 

 

 

 LUCIMARA ROSSI DE GODOY, Prefeita do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inciso III, 

da Lei Orgânica, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

um crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações do orçamento: 

 

02.23.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.23.02 Fundo Municipal de Assistência Social  

8.244.0302.2.218 Proteção Básica  

3350.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

05.500.1042 PSB - COHCRIC - Portaria 886/2023... ....... R$ 100.000,00 

08.244.0302.2.220 Proteção Social Especial – Alta Complexidade  

3350.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

05.500.1043 PSE-Recanto Velhinhos-Port.886/23.... ...... R$ 150.000,00 

 Subtotal................................................. ...... R$ 250.000,00 

 TOTAL GERAL..................................... ...... R$ 250.000,00 
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Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, será coberto com os 

recursos provenientes do excesso de arrecadação a verificar-se no corrente 

exercício, com fundamento no inciso II dos §§ 1º e 3º do art. 43 da Lei Federal n° 

4.320, de 17 de março de 1964 e no inciso IV do § 1º do art. 4° da Lei n° 6.397, de 

23 de dezembro de 2022. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura do Município de Valinhos,  

 Aos ... 

 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

Prefeita Municipal 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 19/05/2023 | Edição: 95-A | Seção: 1 - Extra A | Página: 1 

Órgão: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MDS Nº 886, DE 18 DE MAIO DE 2023 

Estabelece diretrizes e 
procedimentos para a 
execução de despesas 
extraordinárias em ações e 
serviços do SUAS, 
autorizadas na Lei 
Orçamentária Anual de 2023, 
e com base no art. 8º da 
Emenda Constitucional nº 
126, de 2022. 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição 
Federal, bem como o artigo 27 da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro 
de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 8º da Emenda Constitucional nº 
126, de 21 de dezembro de 2022, e na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

Considerando que a Lei Orçamentária Anual de 2023 autoriza 
despesas em programações a cargo do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

Considerando a Portaria SRI nº 105, de 4 de maio de 2023, que 
estabelece diretrizes e procedimentos para a execução das dotações a que se 
refere o § 3º do art. 1º da Portaria Interministerial MPO/MGI/SRI nº 1, de 3 de 
março de 2023; 

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da 
Assistência Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº 33, de 12 de 
dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social; 

Considerando a Portaria MC nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre as transferências de recursos, na modalidade fundo a fundo, 
oriundos de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros 
que vierem a ser indicados, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria MDS nº 2.600, de 06 de novembro de 2018, 
que dispõe sobre a Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de Assistência 
Social - MOB-SUAS; Considerando a Portaria nº 69, de 24 de junho de 2022, da 
Secretaria Nacional de Assistência Social, que estabelece o rol padronizado de 



veículos, equipamentos e materiais permanentes que podem ser adquiridos com 
recursos transferidos pelo Ministério da Cidadania, e dá outras providências; e 

Considerando a natureza peculiar destas despesas e a necessidade 
de estabelecer critérios e procedimentos para a destinação destes recursos 
resolve: 

Art. 1º Ficam instituídos procedimentos para execução de despesas 
extraordinárias em ações e serviços do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, com base no art. 8º da 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se: 

I - programação: cadastro realizado no Sistema de Gestão de 
Transferências Voluntárias (SIGTV), a partir do qual o ente federado manifesta 
o interesse para execução dos recursos operacionalizados, por meio de 
Transferência Voluntária Fundo a Fundo; 

II - unidades públicas: unidades estatais de ofertas socioassistenciais 
reconhecidas nacionalmente, cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional do 
Sistema Único de Assistência Social (CadSUAS); 

III - unidades referenciadas: unidades de ofertas socioassistenciais 
reconhecidas nacionalmente e organizadas por entidades de assistência social 
com status concluído no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
(CNEAS); e 

IV - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo 
(SIGTV): ferramenta informatizada gerida pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS), em que são registradas informações sobre as transferências 
voluntárias no âmbito do SUAS, na modalidade fundo a fundo. 

Art. 3º Os recursos de que trata esta Portaria serão destinados à 
estruturação e custeio de serviços da Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial, de forma extraordinária, em conformidade com a Política Nacional de 
Assistência Social (Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004), a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistencias (Resolução CNAS nº 109, de 
11 de novembro de 2009), e a Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993). 

CAPÍTULO II 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 4º Os recursos para fins de custeio, classificados no grupo de 
natureza de despesa GND3, serão destinados para: 

I - incrementar de maneira temporária as transferências regulares e 
automáticas dos serviços nacionalmente tipificados; e 

II - reforma de unidades estatais que prestam serviços 
socioassistenciais nacionalmente tipificados. 



Art. 5º Os recursos para fins de investimento, classificados no grupo 
de natureza de despesa GND4, serão destinados para: 

I - aquisição centralizada de veículos pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, na forma da 
Portaria MDS nº 2.600, de 6 de novembro de 2018; 

II - construção, bem como a ampliação de Unidades Públicas de 
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência 
Especializada de Assistência Social (CREAS) e Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua (Centro POP); e 

III - aquisição de equipamentos e materiais permanentes, nos termos 
da Portaria SNAS nº 69, de 24 de junho de 2022. 

Art. 6º Para fins da destinação dos recursos classificados no grupo 
de natureza de despesa GND4, deve-se observar: 

I - para construção de unidades públicas do SUAS, devem ser 
priorizados municípios que tenham suas unidades em locais cedidos ou 
alugados; 

II - o Indicador de Desenvolvimento das unidades na dimensão de 
estrutura para reformas e ampliações de unidades públicas do SUAS, e para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes; 

III - a rede socioassistencial pública presente na localidade, 
cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional do SUAS (CadSUAS); e 

IV - as informações constantes do Censo SUAS 2021. 

Parágrafo único. O gestor deverá declarar a necessidade e justificar 
a sua opção pelo tipo de veículo e/ou construção, reforma ou ampliação de 
unidades públicas no Sistema a ser disponibilizado. 

CAPÍTULO III 

DOS LIMITES E CRITÉRIOS 

Art. 7º O valor total de solicitação para os recursos de que trata o 
inciso I do art. 4º desta Portaria, para cada estado, município e Distrito Federal, 
será limitado a: 

I - R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) para municípios 
de Pequeno Porte I; 

II - R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para municípios de Pequeno 
Porte II; 

III - R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) para 
municípios de Médio Porte; 

IV - R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) para 
municípios de Grande Porte; 

V - R$ 15.000.000,00 (quinze milhões) para metrópoles e Distrito 
Federal; e 



VI - R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais) 
para os estados. 

Parágrafo único. Para fins dos limites de que trata o caput, aplicam-
se às capitais o disposto no inciso V, em decorrência de suas características 
territoriais. 

Art. 8º Os recursos para assistência financeira temporária e eventual 
para custeio da proteção social básica e proteção social especial serão 
destinados a solicitações apresentadas pelos gestores de assistência social 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, para financiamento dos seguintes 
serviços: 

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); 

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV); 

III - Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com 
deficiência e idosas; 

IV - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI); 

V - Serviço Especializado em Abordagem Social; 

VI - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços 
à Comunidade (PSC); 

VII - Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas Famílias; 

VIII - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

IX- Serviço de Acolhimento Institucional, nas modalidades de abrigo 
institucional, casa-lar, casa de passagem e residência inclusiva; 

X - Serviço de Acolhimento em República; 

XI - Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; e 

XII - Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e 
de Emergência. 

§ 1º Os municípios, estados e Distrito Federal deverão promover no 
âmbito dos serviços, prioritariamente, o incremento das ações com as famílias e 
indivíduos pertencentes aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos 
(GPTE), em especial à população em situação de rua, aos povos indígenas, às 
pessoas com deficiência, às pessoas idosas, às crianças e adolescentes em 
situação de trabalho infantil e aos refugiados e migrantes. 

§ 2º Os recursos destinados às unidades da Proteção Social Especial 
poderão ter como beneficiários os municípios, estados e o Distrito Federal, 
enquanto os recursos destinados a unidades da Proteção Social Básica serão 
direcionados apenas aos municípios e o Distrito Federal. 

Art. 9º Os recursos de que trata o inciso I do art. 4º poderão custear 
as equipes de referência dos serviços socioassistenciais. 



CAPÍTULO IV 

DA OPERACIONALIZAÇÃO 

Art. 10. A Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) 
disponibilizará o sistema para que os gestores locais da Política de Assistência 
Social dos estados, municípios e do Distrito Federal possam cadastrar as 
solicitações de recursos de que trata esta Portaria. 

Art. 11. Para operacionalização dos recursos que tratam o inciso I do 
art. 4º, e o inciso I do art. 5º supra, o FNAS adotará as seguintes ações: 

I - registrará no SIGTV as solicitações que estiverem em consonância 
com os critérios estabelecidos pela Portaria SRI Nº 105, de 04 de maio de 2023, 
para que os gestores locais realizem o cadastramento das programações; 

II - criará um programa específico para identificação dos recursos que 
serão repassados fundo a fundo; e 

III - realizará abertura de conta específica para os estados, 
municípios e o Distrito Federal vinculada aos respectivos fundos de assistência 
social, observando a inscrição destes no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), em conformidade com o estabelecido em regulamento específico da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Art. 12. Os recursos de que tratam o inciso II do art. 4º, e o inciso II 
do art. 5º supra, serão operacionalizados pelo Transferegov.br, que consiste em 
plataforma tecnológica integrada e centralizada, com dados abertos, destinada 
à gestão, informatização e operacionalização das parcerias, instituída pelo art. 
7º do Decreto nº 11.271, de 5 de dezembro de 2022. 

Art. 13. Os entes federados que tiverem solicitações aprovadas para 
aquisição de veículos e/ou construção, reforma ou ampliação de unidades 
públicas do SUAS serão comunicados para apresentação de documentação 
complementar. 

Art. 14. Os gestores locais que optarem por solicitação de recursos 
para unidade referenciada que já tenha recebido indicação de recursos no 
SIGTV neste exercício, deverão justificar no sistema a ser disponibilizado pela 
SNAS a necessidade de nova indicação de recursos, contendo os seguintes 
tópicos: 

I - identificação da indicação da unidade referenciada; 

II - justificativa da necessidade da unidade referenciada; e 

III - informação dos serviços nacionalmente tipificados que são 
prestados pela unidade referenciada. 

Parágrafo único. O gestor local deverá enviar a resolução do 
Conselho de Assistência Social por ofício ao FNAS contendo aprovação da 
referida indicação na fase de instrução da programação no SIGTV e 
documentação que demonstre a capacidade técnica e operacional da unidade 
referenciada. 



Art. 15. Os entes federados que optarem pela indicação de unidades 
referenciadas, deverão firmar parceria com a unidade de acordo com a Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 1º Caso o ente federado possua parceria custeada com recurso 
próprio, poderá substituir a fonte de custeio com o recurso que receberem 
decorrente desta Portaria. 

§ 2º Os gestores locais ficam desobrigados de cumprir o prazo 
estabelecido no § 1º do art. 10 da Portaria MC nº 580, de 31 de dezembro de 
2020, devendo seguir o plano de trabalho da parceria. 

Art. 16. A execução financeira e a prestação de contas dos recursos 
tratados neste normativo serão realizadas conforme o disciplinado na Portaria 
MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. As despesas de que trata esta Portaria correrão à conta da 
ação 219G - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), plano orçamentário A400, classificada na finalidade definida - 
RP2, que não podem ser canceladas para fins de abertura de crédito 
suplementar autorizado na LOA - 2023. 

Art. 18. Os prazos e procedimentos detalhados para apresentação 
das solicitações tratadas nesta Portaria serão divulgados pela SNAS. 

Art. 19. As ações direcionadas à execução de políticas públicas em 
serviços públicos de Assistência Social com base no art. 8º da Emenda 
Constitucional nº 126, de 2022, são de caráter discricionário, sendo sua 
execução condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ 
WELLINGT
ON 
BARROSO 
DE 
ARAÚJO 
DIAS 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 



MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 355620620230004

1. Origem do Recurso:

Tipo Recurso Ano Número
POLÍTICAS PÚBLICAS 2023 55901355620202302

2. Ente Federado Indicado:

UF Esfera Município
SP MUNICIPAL VALINHOS

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 14.190.403/0001-55

3. Dados da Programação:

Ano Número Funcional Programática
2023 355620620230004 082445031219G0001

GND 3: R$ 100.000,00 GND 4: R$ 0,00
Total Programação: R$

100.000,00
Situação: Cadastrada
Programa: ESTRUTURAÇÃO DO SUAS - PORTARIA 886
Número Processo SEI:



4. Dados da Nota de Empenho:

Nº Empenho Ano Empenho Nº PTRES Nº Plano Interno GND Valor

Não foram encontrados dados de nota de empenho para esta programação.

5. Dados do Pagamento:

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

Não foram encontrados dados de pagamento para esta programação.



6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria:

6.1 - Centro de Orientação Humana e Cristã Santa Rita de Cássia

CNPJ/CGC: 02.960.131/0001-46
Endereço: Rua José Carlos Ferrari,169, nÂº 169 , BAIRRO: residensial
Santa Maria, CIDADE: VALINHOS

GND3: R$ 100.000,00 GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 100.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada



MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 355620620230005

1. Origem do Recurso:

Tipo Recurso Ano Número
POLÍTICAS PÚBLICAS 2023 55901355620202301

2. Ente Federado Indicado:

UF Esfera Município
SP MUNICIPAL VALINHOS

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 14.190.403/0001-55

3. Dados da Programação:

Ano Número Funcional Programática
2023 355620620230005 082445031219G0001

GND 3: R$ 150.000,00 GND 4: R$ 0,00
Total Programação: R$

150.000,00
Situação: Cadastrada
Programa: ESTRUTURAÇÃO DO SUAS - PORTARIA 886
Número Processo SEI:



4. Dados da Nota de Empenho:

Nº Empenho Ano Empenho Nº PTRES Nº Plano Interno GND Valor

Não foram encontrados dados de nota de empenho para esta programação.

5. Dados do Pagamento:

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

Não foram encontrados dados de pagamento para esta programação.



6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria:

6.1 - Recanto dos Velhinhos de Valinhos

CNPJ/CGC: 44.637.601/0001-85
Endereço: Rua João Bisoto Filho, nÂº 2061 , BAIRRO: Ortizes,
CIDADE: VALINHOS

GND3: R$ 150.000,00 GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 150.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço
Serviço de Acolhimento Institucional Rua João Bisoto Filho, nÂº 2061, Ortizes, VALINHOS - SP

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada
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